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lustituto du Frevidôncia dos §orvidsros
Municipais do Jequiô

ATO DB APOSENTADORIA N.O O4II2OIO

" Dispõe sobre a concessão do ,beneficio
APOSEI{TADOfuIA COMPULSORIA ao

sentidor BALDOII{O MIRANDA
i/IARCELO"

O Presidente do IPREJ - Instituto de Previdência dos Servidores

Municipais de JEQUIE, Estado de BA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que

consta no processo n." 2010.01.0004P, e de conformidade com o que estabelece o AÍt. 40, §

lo, inc. tI e § 2" da CF/88, clc art.35, § Único da Lei Municipal n.o 1.800, de 23 de dezembro

de 2008, que rege a previdência municipal resolve:

Art. lo Conceder o beneficio APOSENTADORIA COMPULSÓRIA,
ao servidor Sr. BALDOINO MIRAI\DA MARCELO, ocupante do cargo de

ENCARREGADO DE SERVIÇOS GERAIS, Padrão "H", Nível II, lotado na

SECRETARIA MT NICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS, matrícula no 565, CPF no

172.667.695-15, R.G. n" 85695505, sendo o valor de seus proventos proporcionais ao tempo

de contribuição de 16 (dezesseis) anos e 01 (um) dia apurados através dos 80% (oitenta por

cento) das maiores remunerações, utilizadas com base para as contribuições do servidor, de

acordo com o Art. 35, caput da Lei Municipal no 1.800/08, igual a R$ 510,00 (quinhentos e

dez reais), obedecendo o disposto no art. 201, § 2", da CF, será reajustados conforme o índice

do INPC.

Art.2o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seu efeito a 04 de abril de 2010, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

JEQUIE - BA, 17 de Junho de 2010.

K"&.'-\,,ú'
Lucás Britto Tolomei
Presidente do IPREJ
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República F'ederatiua do Brasi/ ^Esf ado do Bahia
Município de Jecluié

fns ünrto de Preuidência dos
Serui dores Municipo:is de Jequié - BA - IPREJ

v

ATO DE APOSENTADORIA N." 049/2014 - IPREJ

"Dispõe sobre a concessão do .beneficio
*OSNIIT,IDONA COMPULSONA à

servidora DEIJARLINDA »O ASPÍrufO
SANTO ALMEIDA".

A presidenta do IPREJ - Instituto de Previdência dos Servidores

Municipais de JEQUIE, Estado de BA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que

consta no processo n.,2014.01 .02173P, e com fundamentado no Art. 40, §lo, inc.'ll, da cF/88

c/c com urt.35, parágrafo único, da Lei Municipal n.o 1.800, de 23 de Dezembro de 2008, que

rege a previdência municipal, resolve:

Art. to Conceder o beneficio APOSENTADORIA COMPULSORIA

desde 20 de junho de 2014 à servidora Sra. DEIJARLINDA »O f:SpÍnITO SANTO

ALMEIDA, no cargo de ProfeSsora, Nível Ill, classe "c",20 hOras semanais, lotada na

SECRETAruA UU-NICIPAL DE EDUCAÇÃO, matrícula no 1997, CPF no 555.065.935-20'

RG. no 005520g1 93 ssp/BA, sendo o valoi de seus proventos, proporcionais ao tempo de

contribuição de 14 (quatorze) anos, 03 (três) meses e 27 (vinte e sete) dias, apurados através

das 80%o (oitenta por cenio) das maiores remunerações, utilizadas com base para as

contribuições do servidor, de acordo com o Art. 35, caput da Lei Municipal no 1'800/08' igual a

RS 825,52 (Oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e dois centavos)' obedecendo o

cisposto no afi. 201, § 2'cla cF. será reajustados conforme o índice do INPC'

Ãrt.2o Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seu efeito a20 de junho de 2014, revogadas as disposições em contrário'

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

JEQUIE - BA, 10 de setembro 2014

A E AI,VES

Presidenta do IPREJ

Homologo:

r'ÂNIA DIN1z
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REGtSTRADO

SOBNUMEROO4gASFLSDOLIVROPORTARIA

E,M, I DE 2014
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